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LEI Nº 2.822/2020

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR EMERGENCIAL E TEMPORARIAMENTE UM(A) PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


HILÁRIO CASARIN, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:


LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar emergencial e temporariamente um(a) Professor(a) de Educação Infantil, todos com carga horária semanal de 20h (vinte horas).

Art. 2º O(a) contratado(a) perceberá do Município, a título de remuneração, o valor correspondente ao cargo de Professor de Educação Infantil, nível 2, letra “A”, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal (Lei municipal nº. 2.086, de 10 de abril de 2012).

Art. 3° O prazo de duração do contrato será de 06 (seis) meses, facultada prorrogação uma única vez por igual período.

Art. 4º As atribuições do cargo, lotação e requisitos para a contratação são os que constam do anexo I da Lei municipal nº. 2.086, de 10 de abril de 2012.

Art. 5º O contrato administrativo será regido pelas disposições que constam do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de São Miguel das Missões (RJU) e pelas disposições da Lei municipal nº. 1.315, de 31 de dezembro de 2002, bem como a percepção de auxílio-alimentação.
§ único. Para os fins previdenciários o contrato ficará vinculado ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS/INSS).

Art. 6° Fica assegurado ao(à) contratado(a), por ocasião da rescisão contratual, a percepção de valores referentes às férias vencidas ou proporcionais e gratificação natalina proporcional aos meses trabalhados, na razão de 1/12 avos por mês (ou fração superior a 14 dias) de duração do contrato.

Art. 7° A contratação de que trata esta lei observará o Princípio da Impessoalidade.

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria do orçamento vigente.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São Miguel das Missões (RS), aos 13 de janeiro de 2020.
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São Miguel das Missões (RS), aos 02 de janeiro de 2020.



Projeto de Lei nº. 003/2020.



À Sua Excelência o Senhor
CLODOMIRO JESUS DE ABREU,
Presidente da Câmara de Vereadores,
São Miguel das Missões (RS).



Senhor Presidente,

Ao passo em que cumprimentamos cordialmente V. Exa. e os demais Edis, vimos pelo presente apresentar o Projeto de Lei nº. 003/2020, o qual versa sobre a concessão de autorização para o Município contratar emergencial e temporariamente um(a) professor(a) de Educação Infantil.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS.

Senhor Presidente, Senhores Edis,

O Projeto de Lei nº. 003/2020 trata da concessão de autorização para o Município contratar emergencial e temporariamente um(a) professor(a) de Educação Infantil.
Na esteira do memorando anexo, oriundo da Secretaria de Educação, há necessidade de suprir a ausência da professora ANGÉLICA OLIVEIRA DE ALMEIDA, em licença gestante, a qual, quando de seu retorno, entrará em gozo de férias regulamentares, o que indica premência da contratação a fim de que os alunos não sejam prejudicados.
Pelo exposto, Excelências, e por se tratar de um projeto que envolve a educação infantil em nosso Município, colocamo-nos ao inteiro dispor dos membros desta Câmara para discuti-lo, aperfeiçoá-lo, admitindo-se de bom grado sugestões e emendas que possam ao final determinar a aprovação deste projeto.
Na certeza da pronta atenção deste Colegiado,
Respeitosamente,

HILÁRIO CASARIN,
Prefeito.
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Em breve vamos ter novidades!

Enquanto isso acesse:





